
1CONTEÚDO EXTRA - REVISTA ANFARMAG N° 116

CONTEÚDO EXTRA
REVISTA ANFARMAG Nº116

DICAS FARMACOTÉCNICAS

PERÓXIDO DE CARBAMIDA

O peróxido de carbamida, também chamado de peróxido de ureia é um agente de 
branqueamento dental amplamente utilizado em odontologia. É um produto da reação entre 
peróxido de hidrogênio e ureia, resultando em um sólido com estabilidade maior que a do próprio 
peróxido de hidrogênio. O branqueamento é resultado de um processo oxidativo químico que 
descolore os poros do esmalte e da dentina.  A ureia se decompõe em dióxido de carbono e 
amônia, que aumenta o pH e melhora o processo. 

O peróxido de carbamida pode ser preparado por recristalização de ureia em solução aquosa de 
peróxido de hidrogênio em um processo que envolve banho-maria até 35ºC com posterior 
descanso para formação de cristais. 

Peróxido de carbamida:

Peróxido de hidrogênio a 35% ....................................................................................................12g 
Ureia P.A......................................................................................................................................180g 
Pirofosfato de sódio.......................................................................................................................1%

Solução de peróxido de carbamida:

Peróxido de hidrogênio a 35% ...................................................................................................50%
Ureia P.A.......................................................................................................................................50%

Orientações farmacotécnicas:

Fase 1:        Medir e/ou pesar os componentes da formulação.
Fase 2:        Triturar em um gral a ureia P.A. juntamente com o pirofosfato de sódio até a obtenção 

Fase 3:        Colocar a fase 2 em um recipiente para posterior aquecimento em banho-maria. 
Fase 4:        Incorporar a solução de peróxido de hidrogênio concentrado na fase 3 sob agitação 

Fase 5:        Deixar em banho-maria até que a solução atinja a temperatura de 35ºC. 
Fase 6:        Deixar o produto resultante da fase 5 em repouso até a formação dos cristais de 

Fase 7:        Filtrar os cristais formados e eliminar o líquido excedente.
Fase 8:        Acondicionar em recipiente hermético e armazenar sob refrigeração. 

Outra possibilidade de obtenção dos cristais é deixar a solução em repouso na fase 5, sem 
utilização do banho-maria, por até 24 horas, assim ocorrerá a formação dos cristais.

Na prática, a aplicação do fator de correção relativo aos teores de peróxido de hidrogênio da solução 
adquirida favorece a obtenção de cristais de peróxido de carbamida com rendimento em níveis farmacopeicos.  
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Após a formação dos cristais, é importante realizar o doseamento para verificação do 
teor de peróxido de carbamida de acordo com referência farmacopeica.

Doseamento do peróxido de carbamida de acordo com a Farmacopeia Americana:

Cada 1ml de tiossulfato de sódio 0,1N gasto na titulação equivale a 4,903 de dicromato 
de potássio.
 
Cálculo do fator de correção da solução de tiossulfato de sódio:

Fator de correção = P(g) dicromato de potássio divido por 0,049 x Vg x N, em que:
0,049: equivalente-grama do dicromato de potássio. 

1. Pesar 100mg do peróxido de carbamida em um erlenmeyer (250ml) com tampa. 
2. Adicionar em seguida 25ml de água destilada e 5ml de ácido acético glacial.
3. Misturar a solução e acrescentar 2g de iodeto de potássio e 1 gota de 

4. Deixar a solução em repouso por 10 minutos ao abrigo da luz. 
5. Iniciar a titulação com solução de tiossulfato de sódio 0,1N até a coloração 

6. Em seguida acrescentar 3ml da solução de amido e continuar a titulação até 
 

Cada 1ml de tiossulfato de sódio 0,1N gasto na titulação equivale a 4,704mg de 
peróxido de carbamida. A solução de peróxido de carbamida deve conter não 
menos que 96% e não mais que 102% de peróxido de carbamida.
 
Cálculo do teor em % de peróxido de carbamida:

%= Vg x FcS x 4,704 x 100 divido pela massa do peróxido de carbamida. 

Preparação da solução de tiossulfato de sódio 0,1N:

1. Pesar em balança analítica, 26g de tiossulfato de sódio e separadamente 0,2g 

2. Ferver 1.000ml de água destilada. 
3. Dissolver o carbonato de sódio e o tiossulfato de sódio em aproximadamente 

Padronização da solução de tiossulfato de sódio 0,1N:

1. Pesar exatamente 80mg de dicromato de potássio, pulverizar e dessecar a 

2. Dissolver o dicromato de potássio em um erlenmeyer com tampa em 100ml 

3. Após a dissolução do dicromato de potássio, remover a tampa do erlenmeyer 

4. Fechar o frasco, homogeneizar e deixar em repouso por 10 minutos ao abrigo 

5. Titular o iodo liberado com a solução de tiossulfato de sódio, até obter a 

6. Acrescentar 3ml da solução de amido SR e continuar a titulação até o 

molibdato de amônio. 

tornar-se amarelo claro.

o ponto de equivalência (desaparecimento da coloração azul).

de carbonato de sódio e transferir para um balão volumétrico de 1.000ml. 

900ml da água fervida, já em temperatura ambiente e completar o volume até 
atingir o menisco do balão. 

120º por 4 horas. 

de água destilada previamente fervida e já resfriada. 

e adicionar rapidamente 1,14g de iodeto de potássio, 0,76g de bicarbonato de 
sódio e 20ml de ácido clorídrico P.A.

da luz. 

coloração verde-amarelada. 

desparecimento da coloração azul.



3CONTEÚDO EXTRA - REVISTA ANFARMAG N° 116

Vg: volume de tiossulfato de sódio gasto na titulação. 
N: normalidade da solução de tiossulfato de sódio 0,1N.

Preparação da solução de amido SR: 

1. Pesar 1g de amido solúvel em papel filtro. 
2. Ferver 100ml de água destilada em um béquer e dissolver o amido. 
3. Preparar esta solução antes da realização de cada análise. 

Prescrições odontológicas de géis de peróxido de carbamida, incluem doses variáveis 
de 10% a 40% em gel de carbopol® (polímero carboxipolimetileno). Dentre as 
concentrações, as mais elevadas são dispensadas para uso do profissional em 
consultório. Géis com doses menores de peróxido de carbamida são administrados 
pelo paciente de acordo com instruções de uso do profissional prescritor. 

Gel contendo peróxido de carbamida:

Peróxido de carbamida.......................................................................................................20% 
Glicerol (glicerina®)...............................................................................................................5%

Sacarina

Sódica.....................................................................................................................................1%
Metilparabeno...................................................................................................................0,15%
EDTA..................................................................................................................................0,10%
Mentol................................................................................................................................0,10%
Gel de carbômero base qsp..................................................................................................5ml

*Dispensar em seringa oral pack. 
* Recomenda-se uma validade de no máximo 30 dias sob refrigeração. 
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